














ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente:
"ASSOCIAÇÃO APRUCITY PRODUTORES DE URUCUM"
<aprucityassociacaodeprodutores@gmail.com>

Para: cooperativismo@seab.pr.gov.br

Data: 06/11/2023 12:52 (01:09 horas atrás)

Assunto: Fwd: COOPERA PR - RECURSO APRUCITY

Anexos:

3 ASSOCIADOS COM DAP.pdf (149.78 KB)
4 ASSOCIADOS SEM DAP.pdf (103.88 KB)
5 APRUCITY BALANÇO 2019.pdf (1.81 MB)
6 APRUCITY BALANÇO 2020.pdf (1.9 MB)
7 APRUCITY BALANÇO 2021.pdf (1.82 MB)
8 CONTRATO DE COMODATO.pdf (2.72 MB)
9 MATRÍCULA 468.pdf (338.38 KB)
10 TERMO DE CESSÃO DE USO TRATOR.pdf (1.33 MB)
11 LICENÇA AMBIENTAL.pdf (68.96 KB)
1 ANEXO 19 - FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECURSOS.pdf (6.82
MB)
2 DAP.pdf (129.95 KB)

Boa tarde

Segue aos cuidados de departamento de desenvolvimento rural e sustentável,
DEAGRO. Os recursos solicitados.

Att: APRUCITY, associação dos produtores de urucum de paranacity 

---------- Forwarded message ---------
De: ASSOCIAÇÃO APRUCITY PRODUTORES DE URUCUM
<aprucityassociacaodeprodutores@gmail.com>
Date: seg., 6 de nov. de 2023 11:12 AM
Subject: COOPERA - RECURSO APRUCITY
To: <vanderleiruiz@seab.pr.gov.br>

Bom dia

Em anexo o recurso da Aprucity de Paranacity e documentos anexos.

Atenciosamente

José Carlos

---------- Forwarded message ---------
De: <agricultura@paranacity.pr.gov.br>
Date: seg., 6 de nov. de 2023 11:08 AM
Subject: Fwd: COPERA - RECURSO
To: <aprucityassociacaodeprodutores@gmail.com>
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DOCUMENOS DO RECURSO EM ANEXO



Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chave do extrato: 25473974

Emitido em: 03/11/2023 às 11:08:12
 DAP: PR072023.03.000001817CAF Versão DAP: 3.2 Emissão: 14/07/2023 Validade(*): 14/07/2025

Informações da Pessoa Jurídica
 CNPJ: 09.187.107/0001-65

 Razão Social: ASSOCIACAO DOS PRODUTOS DE URUCUM DE PARANACITY APRUCITY

 Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF

 Municipio/UF: Paranacity/PR Data Constituição: 30/10/2007

 Representante Legal: JAYR MAY CPF: ***.666.249-**

Informações da DAP
 Emissor: IDR-Paraná

 CNPJ: 75.234.757/0001-49

 Agente Emissor: IZAC DE SOUZA FERREIRA CPF: ***.599.929-**

 Local de Emissão: Curitiba/PR

Composição Societária
Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

 Demais agricultores familiares 21 53.85

Quantidade de DAPs por Município/UF
Município/UF Quantidade

 Cruzeiro do Sul/PR 3
 Paranacity/PR 18

Resultado Composição Societária
 Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 21 53,85
 Associados sem DAP 18 46,15
 Total dos Associados 39 100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)

http://dap.mda.gov.br/
http://dap.mda.gov.br/


Lista de Associados com DAP
Chave do extrato: 25473974

Emitido em: 03/11/2023 às 11:08:12
DAP: PR072023.03.000001817CAF Versão DAP: 3.2 Emissão: 14/07/2023 Validade(*): 14/07/2025
CNPJ: 09.187.107/0001-65 Razão Social: ASSOCIACAO DOS PRODUTOS DE URUCUM DE PARANACITY APRUCITY

Categoria: Demais agricultores familiares
CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento

 ***.598.779-**  ADEMILSON SANTOS DE JESUS PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 V
 ***.574.829-**  AGNALDO SERAFIN FRANCISCO SDW0899574829042411210902 Paranacity PR 24/11/2024 V
 ***.901.599-**  ANTONIO CASSAPULA MARTINEZ SDW0023901599153008210928 Cruzeiro do Sul PR 30/08/2024 V
 ***.843.479-**  DEVANIL MAY PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 V
 ***.046.949-**  EDMARCOS GUSMAN SOUZA SDW0056046949751011210807 Paranacity PR 10/11/2024 V
 ***.114.369-**  EDSON GUSMAN SOUZA SDW0030114369240606220811 Cruzeiro do Sul PR 06/06/2024 V
 ***.182.969-**  EDSON MARCOS BALDASI PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 V
 ***.481.969-**  ISAIAS ALVES FARIAS SDW0022481969031107220348 Paranacity PR 11/07/2024 V
 ***.666.249-**  JAYR MAY SDW0326666249001307220309 Paranacity PR 13/07/2024 V
 ***.690.419-**  JOSE APARECIDO ESPINIANO PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 V
 ***.978.549-**  JOSE APARECIDO FAUSTINO PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 V
 ***.964.179-**  JOSE CARLOS GUSMAN SOUSA PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 V
 ***.978.728-**  JOSE PEDRO SALOMAO PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 V

 ***.349.859-**
 LUZIA APARECIDA MIQUELAN
SANTINI

PR072023.03.000001817CAF Cruzeiro do Sul PR 14/07/2025 V

 ***.301.829-**  MARCIO SANCHEZ SDW0000301829641609220514 Paranacity PR 16/09/2024 V
 ***.967.579-**  MARIA JOSE CORREA PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 V
 ***.524.449-**  MIGUEL GUSMAN SOUSA SDW0769524449041503221119 Paranacity PR 15/03/2024 V
 ***.942.759-**  ROGERIO MAY DROCIUNAS PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 Não Enquadrado
 ***.554.609-**  SEBASTIAO VICENTE PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 V
 ***.060.219-**  SILVIO LUIS DELLA TORRE SDW0618060219001712210243 Paranacity PR 17/12/2024 V
 ***.705.739-**  WALTER CORREIA PR072023.03.000001817CAF Paranacity PR 14/07/2025 V
Total Categoria: 21

Total sócios: 21

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)

http://dap.mda.gov.br/
http://dap.mda.gov.br/


Lista de Associados sem DAP
Chave do extrato: 25473974

Emitido em: 03/11/2023 às 11:08:12
DAP: PR072023.03.000001817CAF Versão DAP: 3.2 Emissão: 14/07/2023 Validade(*): 14/07/2025
CNPJ: 09.187.107/0001-65 Razão Social: ASSOCIACAO DOS PRODUTOS DE URUCUM DE PARANACITY APRUCITY

CPF Nome Data Filiação
 ***.510.109-**  ANTENOR APARECIDO BARBIERI  
 ***.012.209-**  ANTONIO COCCO  
 ***.589.449-**  CARLOS ROBERTO BERTON  
 ***.109.469-**  CLEOFAS ALEXANDRE BERTON COCCO  
 ***.433.909-**  CLEUZA GARCIA MONTEIRO  
 ***.739.979-**  CLOVIS FERREIRA COCCO  
 ***.271.699-**  FLAVIO DE SOUZA FACINA  
 ***.475.299-**  JOAO ANTONIO DE LIMA JUNIOR  
 ***.901.379-**  JOAO GUSMAN SOUSA  
 ***.273.269-**  JOCIANE APARECIDA GOMES  
 ***.435.869-**  JOSE ANGELO BARBIERI  
 ***.468.249-**  JULIO CESAR DE LIMA  
 ***.689.679-**  LEONILDO ZARANTONELLI  
 ***.184.849-**  NELSON ALCIDES DO NASCIMENTO  
 ***.899.759-**  NELSON AUDI  
 ***.048.969-**  PAULO SOBRADIEL MORENO  
 ***.930.349-**  PEDRO FERNANDO ORTEGA DA SILVA MULON  
 ***.840.709-**  SERGIO MOURA SOLER  
Total sócios: 18

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)

http://dap.mda.gov.br/
http://dap.mda.gov.br/


























PARA SIM
PLES CONSULTA

NÃO VALE COMO CERTID
ÃO

SOLICITADO POR: MARIO SOUZA - CPF/CNPJ: ***.710.499-** DATA:  06/11/2023 09:51:39  - VALOR: R$ 14,09
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Número do Protocolo

Número do Documento

21.225.418-5

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

308202

Validade da Licença

24/10/2033

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 21.225.418-5, concede CERTIFICADO DE
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

09.187.107/0001-65 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE URURCUM DE PARANACITY

--- ESTRADA BARTELLI, KM O1 200 METROS, 0, SITIO SÃO PEDRO

PEDREIRA 87.660-000Paranacity/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Atividades de organizações associativas patronais, empresariais e profissionais
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Atividades associativas não especificadas anteriormente

 Detalhes da Atividade
representar os interesses dos produtores de urucum

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
ESTRADA BARTELLI KM 1 200 METROS, 0, SÍTIO SÃO PEDRO

Paranacity/PRPEDREIRA

384933.0 - 7463254.6

Pirapó 87.660-000

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Poço Profundo Humano 0,01 -- 384932.8 - 7463243.73

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Fossa Sumidouro 0,01 -- 384931 - 7463243.73

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

200108 - Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 0,05 kg Aterro Municipal

3.7 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE foi emitida com o que estabelece o Artigo 3º, Inciso II, da Resolução CEMA 107/2020, de 09 de Setembro
de 2020, Resolução SEMA 51/2009, de 23 de Outubro de 2009 e com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer
outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

2. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.

3. Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a
necessidade de preservação ambiental.

4. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
regulamentadores

5. No caso de destinação final de resíduos sólidos e líquidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 212/2019 e/ou Resolução CEMA 076/2009 ou outras que
venham a substituí-las, observando a necessidade de solicitação de Autorização Ambiental.

6. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente.

7. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nº016/14.

8. Caso necessite de movimentação de solo e o volume ultrapassar a 100,00 m³, deverá solicitar autorização junto a este Instituto.

9. Em ocorrendo a necessidade da remoção de qualquer tipo de cobertura vegetal na área da empresa, esta deverá ser precedida de Autorização específica a ser obtida junto
a este Instituto,  conforme estabelecido na legislação vigente.

10. A presente Dispensa de Licença Ambiental Estadual - DLAE, não autoriza a utilização de recursos hídricos, bem como o lançamento de efluentes líquidos em corpos
hídricos.

11. Para utilização de recursos hídricos, bem como o lançamento de efluentes líquidos em corpos hídricos deverá possuir a Outorga ou a Dispensa de Outorga junto este
Instituto.

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 24 de Outubro de 2023

___________________________________________________
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA

Gabinete da Presidencia

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições
legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação
da presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como à autuação e imposição
de sanções administrativas cabíveis. O Instituto Água e Terra poderá, a qualquer momento, invalidá-la
caso verifique discordância entre as informações e as características reais do empreendimento.
Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria
e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Este CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser
afixada em local visível.
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